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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PARECER nQ 61/2016 

Processo nQ 70/2016 

O Excelentíssimo Senhor Presidente encaminha para 
exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei nQ 58/2016, de 
iniciativa do Poder Executivo Municipal, que AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 30.000,00. 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 
na unidade orçamentária da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e 
Lazer, na Conta Projeto/Atividade 2206 - Manutenção das Atividades, 
sendo, na Categoria/Elemento 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física, a importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), e, 
na Categoria/Elemento 3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas, 
a importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), em virtude da necessidade 
para pagamento de professores/instrutores que irão ministrar Oficinas 
Esportivas que acontecerão em áreas esportivas ao ar livre, ginásios, 
associações de bairros, entre outros locais que propiciem a prática da 
atividade física para as crianças, em bairros no âmbito do Município de 
Bento Gonçalves. 

O Artigo 2Q do Projeto de Lei em análise, determina que 
servirá de recurso para cobertura do crédito especial de que trata o 
Artigo 1s, a redução da dotação orçamentária nominada. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta 
Assessoria entende que, do ponto de vista jurídico, o presente Projeto de 
Lei, que AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 30.000,00, apresenta condições regulares de 
tramitação e votação. 

s. m. j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e cinco dias do mês 
de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
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